
Embu das Artes, 27 de maio de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 946/2026 
Proposição: Indicação n° 306/2026 
 
Autoria: Leo Novais
 
Ementa: O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 133 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos regimentais, a criação da Política Municipal de Proteção da Mulher
estabelecendo diretrizes baseadas no sexo biológico para o uso de espaços coletivos, no
município de Embu das Artes.
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Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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